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PARECER CEE/CES Nº 94/16                   APROVADO EM  16/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Medicina Veterinária  -  Bacharelado, ofertado pela UEM,  no  campus
de Umuarama.

RELATOR: ALDO NELSON BONA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti,  por  meio  do  ofício  CES/Seti nº  295/16,  de  13/06/16 (fl.  41)  e
Informação Técnica nº 106/16 - CES/SETI (fl.  40), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual de Maringá (UEM), município de Maringá,
mantida pelo  Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº
256/16 de  25/05/16 (fl.  03),  a  renovação  de  reconhecimento  do  curso  de
graduação  em  Medicina Veterinária – Bacharelado,  ofertado  no  campus de
Umuarama.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A  Universidade  Estadual  de  Maringá  (UEM),  sediada  em
Maringá,  na Avenida Colombo, 5790,  foi  criada pela Lei  Estadual  nº 6.034 de
06/11/69. O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 77.583, de
11/05/71, tornando-se autarquia pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Medicina Veterinária - Bacharelado,
obteve a renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual nº  6408/12, com
fundamento  no  Parecer  CEE/CES  nº  60/12, de  04/10/12,  pelo  prazo  de  04
(quatro) anos, de 08/11/12 a 08/11/16.

O  Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução  nº  63/12-CI/CCA,  em  vigor  desde  2012, possui  as  seguintes
características: 
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Carga horária: 4.559 (quatro mil, quinhentas e cinquenta e nove) 
horas
Vagas anuais: 40 (quarenta)
Turno de funcionamento: período integral
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 08  
(oito) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 20 e 21)
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1.4  Objetivos do curso e Perfil Profissional do egresso

O  curso  de  Medicina  Veterinária  tem  por  objetivo  dotar  o  profissional
egresso,  dos  conhecimentos  para  desenvolver  ações  e  resultados
voltados à área de Ciências Agrárias no que se refere à Produção Animal,
Produção de Alimentos, Saúde Animal e Proteção Ambiental,  além das
competências e habilidades requeridas para sua formação.
O  Médico  Veterinário  estará  apto  a  desenvolver  atividades  técnicas  e
métodos  eficazes  para  o  aumento  da  produtividade  pecuária,  para  a
qualidade  sanitária  dos  produtos  de  origem  animal  e  dos  rebanhos,
envolvendo subsídios para saúde do homem, além de prover divisas para
o país, para a fiscalização e apoio ao incremento da produção pecuária e
produtos de origem animal com qualidade e tecnologia.
Para tanto, estará capacitado a:
- cuidar da saúde animal, individual e mormente em massa;
- prevenir as doenças dos animais;
- prevenir as doenças dos animais, transmissíveis ao homem;
-  produzir  animais  destinados ao consumo,  em perfeitas  condições de
sanidade;
- inspecionar a qualidade dos produtos de origem animal destinados à
alimentação humana ou à indústria;
- proporcionar maior produtividade dos rebanhos;
- planejar a indústria pecuária com vistas à produção econômica. 
(fl. 16 e 17)

BK                                                                                                       3



PROCESSO Nº 775/16

1.5 Coordenador do Curso 

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora Rejane Machado Cardozo, Graduada em Medicina Veterinária (1982)
–  Universidade  Federal  de  Pelotas –  UFPEL,  Mestre  (1989)  em  Medicina
Veterinária- (UFPEL) e Doutora (2001) em Medicina Veterinária – Universidade
Federal de  Minas  Gerais (UFMG),  Regime  de  Trabalho  em  Tempo  Integral  e
Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 05)

1.6 Quadro de Docentes 

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de  19 (dezenove)
professores,  sendo  16 (dezesseis)  doutores  e 03 (três)  mestres.  Quanto  ao
regime de  trabalho,  17 (dezessete)  possuem  Regime de  Trabalho  em Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (Tide) e  02 (dois) possuem Regime  de Trabalho
em Tempo Integral (RT- 40).  (fls. 24)

1.7 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 21)

2. Mérito

O curso de graduação em Medicina Veterinária - Bacharelado,
ofertado pela Universidade Estadual de Maringá (UEM),  município de  Maringá,
campus  de  Umuarama, participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de
Estudantes  (Enade/2013),  e  obteve  o  Conceito  Preliminar  de  Curso  (CPC-3),
ficando  dispensado  de  avaliação  externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 39.

Constata-se  que os  índices apresentados  no  item 1.7 não
refletem corretamente a referida relação, uma vez que os mesmos são calculados
com os  dados  de  ingressantes  e  de  formandos  de  um  mesmo ano,  quando
deveriam ser considerados os concluintes de um determinado ano em relação ao
número de matriculados no ano de ingresso.
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Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento do curso de graduação em Medicina Veterinária -  Bacharelado,
da Universidade Estadual de Maringá – UEM, município de Maringá, campus de
Umuarama, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco)
anos,  de  09/11/16 até  08/11/21 com  fundamento  nos  artigos  48  e  52 da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de  4.559  (quatro mil, quinhentas e cinquenta e nove) horas, regime de
matrícula seriado anual, turno de funcionamento período  integral,  40 (quarenta)
vagas anuais e período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 08
(oito) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
            Aldo Nelson Bona
                       Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 16 de agosto de 2016.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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